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EDITAL DE PRETENSA coNTRATAçÃo DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 00003/U2025
DISPENSA NO, 8/2025
Fundamentação: COM BASE t{O Lei 14.133/202í, Art.75, Il (PNCP}
Dêcreto Municipal n", 03ü20n

DIRETORIA GERAL OE

uomçôrs

O MUNICIPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, lnscrito no CNPJ N" 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sergio Maia,66, Centro, Catoté do
Rocha/PB, CEP 58.884-000, por intermédio do Setor de Licitaçã0, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento
tlênor Preço Por [têm, nos termos Lei 14.13312021, Aft.75, ll (PNCP) e Decreto Municipal n0. 00322023, e as exigências estabelecidas
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor pmposta, observadas as datas e hoÍários
discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA PRorocoLo Dos ENVELoPES DE pRoposrA E DoCUMENTAçÂo: otA t3t03nozg, Às tz:oo uoms.

nErenÊlrcn oe ronÁRto: xoncnro oE BRASíLn.DF

ENDEREço ELETRôNtco PARA coNTATo E ENVto DE DocurrtEr,lTAçÃo ouANDo soLtctrADo:
E- mail para envio de documentaçâo complementar solicitada: licitacao@catoledorocha.0b.qov.br
LINK DO EDITAL: htios //'.vwy/ catoledorocha.ob.oov.br ou www.pncD.qov.br

í.0 - DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica ContrataÉo de emprE6a para prêstação dê serviços dê consultoria técnica ê assêssoria
para a Sêcretaria de AgÍicultura dêste i,lunicipio.

1.2 Compoem este Edital, aÍém das condiçoes especÍficas, os seguíntes documentos
1.2.1 - ANEXO I - TERtrlO Or RrrrRÊUCrn;
1.2.2 _ ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3- ANEXo il - MoDELo DE DECLARqÇôES:
1.2.3 - ANEXo tv - MoDELos DECLARAÇôES DTVERSAS;

1.1,4 . ANEXO V . MINUTA DE CONTRATO,

2.0 - Dos REcuRsos onçluemÁntos:
2.1. As despesas decorrentes desta Contratação de empresa para prestaÉo de serviços de consultoria técnica e assessoria para a Secretaria
de Agncultura deste l\iíunicípio, na classiÍicação abaixo. FPM/ICMS e Outros;
20.606.0007.2007 - Manut. da Sec, de Agricultura, Rec. Hídricos, lnd, e Comércio;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

3.0 - DO YALOR ESTIMADO:

3.'1 - 0 valor global estimado para contratação será de R$ 41 .125,00 (Quarenta e um mil, cento e vinte e cinco reais).

1.0 - DAS CONDIçOES DE PARTICIPAçÃO:
4.1 - O procêsso será procêssâdo para a dsvida contrataçâo dúeta através dê Dispênsa na FORMA PRESENCIAL, em conformidade
com o Lei 14.í3í202í, AÍt. 75, ll (PNCP), na forma fisica, conforme regulamentado através do Decreto no 0322023, em seu art. 27, §
í0 e § ?, com publicação de edital, obedêcêndo todos os prazos legais, objetivando a ampla conconência do reÍerido processo.
4.2.Não poderão parlicipar os inteÍessados:

4.2.1.Que não atendam às condi@s deste Edital e seus anexos;
4.2.2.Estrangeiros que nâo tenham representaçâo Íegal no Brasilcom poderes expressos para receber citação e responder administrativa

ou judicialmente;

4.2.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, mnmrdata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.2.4.Proibidos de participaÍ de licitaçoes e celebÍar conúatos administrativos, na forma da lêgislação vigente;

4.2.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitaçáol e

4.2.6.Que se enquadrem nas vedaÉes previstas no Art. 140, da Lei 14.133/2'1.

4.3.O presente Edital náo possibilitará a participação das pessoas físicas.

rÍaça §ÉrgÍo üaÍa, n'!!, centÍo, catoÍé ío nocna.PÉ, cEP 6.õrG0ot
Telefore: (83) 3441í383 - *mail; licitaca@cádedorocha.pb.gov.br
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s.o - peníooo pml ENvto DA DocuiíENTAçÃo DE HABtLtTAçÃo E pRoposTA DE pREÇo:

5.1. A presente CHAMADA PUBLICA Íicârá ABERTA APÓS UM nfníOoO Of a lres) dia ÚTEIS, a partir da data da divutgaçáo no site, e
os respectivos envelopes contendo documentação e propostas deverão ser potocolados no setor de protocolos do ORC e quando solicitados
encaminhados ao e-mail: licrtacao@câtoledorocha.pb.gov.br ou mediante o setor de licitação, preÍerencialmente Íazendo Íeferência a
DISPENSA,
5.1.1 A documentaçâo nêcessária para o protocolo dos envelopes de documentaÉo e propostas sfu: Cartâo de CNPJ; requerimento
preenchido mm nome e qualificâçâo da licitante interessada em 02 vias e copia dos documentosdo portador responsávelpêla documentaçáo.
Cada envelope deverá conter identificação do interessado, conÍorme segue:
ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNrcrpnl or ceroLÉ o0 RocHA-PB
DISPENSA O8/2025

INTERESSADO:
CNPJ:

ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAToLÉ Do RoCHA-PB
DTSPENSA 008/2025
INTERESSADO:
CNPJ:

5.1.2 Limite para Apresentaçâo da Proposta de Preços: 13/032025 às 12:00h

5.1.3 0s Fomecedores interessados, após a divulgação do aviso dê mntratação direta, encaminhará, por protocolo, no setor de protocolos
doORC,âpropostacomadescriçãodoobjetoofertado,quandoforocaso,eopÍeço,atéadataeohorárioestabelecidosparaapresentação
da documentação junto ao procedimento, devendo, ainda, apresentar declaraçoes com as seguintes informaçoes:
| - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lêi Complementar n0 123, de 2006, quando

couber, assinado por proÍissional contábil habilitado e regularjunto ao CRC de sua jurisdiçâoj

5.1.3.'1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conÍorme modelo constanle no Anexo ll deste Edital.
5.1.3.2 As propostas de preço que não estiverem em mnsonância com as exigências deste Edital serão desmnsideradas julgando-se pelâ

desclassiÍicação.
5.'1.3.3 Os preços oÍerlados nã,o poderão exceder os valores unitârios/lotes, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado
pela adminiskaçáo.

5.2 - Os documentos necessários à habilitaÉo deverão ser enviados via envelope concomitantemente a pÍoposta, protocolado no setor de
protocolos do oRC, até a data e horáno deÍinido no edital, a sabeÍ:

6.o.DA HABTLTTAçÃo
6.1.Os documentos previstos nêste insfumênto, necessários e suÍicientês pare demonstrâÍ a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitaçâ0, serão exigidos para fins de habilitaçã0, coníorme as disposiçoes dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

6.2.Os licrtantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de
HABTLTTAÇÃ0.

6.3.PESSOA JURIDICA:
6.3.1.Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ.

ô.3,2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o objeto contratual.

6.3.3.No caso de emprêsário individualr inscrição no Registro Público de Empresas lVlêÍcentis, a cargo da Junla Comercial da

rêspectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor lndividual- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual-
CCMEI, cuja acertação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de
sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identiÍicada como empresa individual de responsabilidade

limitada - LTDA: inscriçáo do ato constitutivo, estatuto ou conlrato social no Registro Públim de Empresas Mêrcantis, a cergo da Junla

Comerciel da respectiva sede, acompanhada de documento mmprobatório de seus administradores. No caso de sociedadê simples:

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores. No caso de Íilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

Íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresáriâ, respectjvamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matÍiz. Em sê tratando de sociedade empresária estrangeira com atuaÉo
permanente no País:decreto de auloíizaÉo para Íuncionamento no Brasil. Salienta+e que os documentos relacionados neste subitem

deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, cópia dos documentos pêssoais do titular/sócios.

6.3,5.Prova de regularidade Íiscâl perantê a Fazenda Nacional, mediânte apresentação de certidáo expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB ê pela Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacional - PGFN, reÍerente a todos os cÉditos

Praça Sérgio lr8ia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Têlefonê: (83) 34,11í383 - Êmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ

o

6. í.1. Pedimos por gentileza, que emÍta e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdíca expedida pelo TribunaÍ de Contas da
União, no mÉuimo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletónico: www.tcu.gov.br.
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tributários Íederais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, n
da Portaria Conjunta no 1 .751, de 02 de outubro de 2014, do Secretáío da Recêita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacionâ1.

6.3.6.Prova de regulaÍidade com a Fazenda Estaduale Municipaldâ sede do licitante, relativa à aüvidade em cujo exercício contrata
ou concore, medianle apresentaçâo de certidão negativa, ou outro equivalente, na foma da lei.
6.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo
Certificado de Regularidade fomecido pela Caixa Econômica Federal.

6..3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tíabalho, mediante a apresentação de Certidâo Negativa de
Débitos Trabelhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Tnbalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 'lo de maio de 1943.

6.3.9.Declaração do licitante atestando que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem
mênor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoíze anos, na condiÉo de âprendiz, nos
termos do Art. 70, Inciso y\rc(lll, da Constituição Federal, conÍorme modelo - Anexo ll.
6.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassiÍicâção, dê que sua propcta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas rnfralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, coníorme
modelo - Anexo lll.
6.3.1l.Certidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuídoÍ da sede do íicitante, no máximo 30 (trinta) dias de data
prevista para abertura das propostas.

6.3.'12. Comprovação de capacidade de desempenho enterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação,
Íeita através de atêstado fomecido por pessoajurídica de direito público ou pÍivado, cômprovando ter no minimo 03 anos de êxpêriênciâ
em extensâo rural,

6.3.13,Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
6.3.13.1.Dêclaraçáo de ciência dos termos do Edital;

6.3.13.2.Declaraçao de inexistir fato impeditívo;

6.3.13.3.DeclaraÉo de não possuir no quadro societário servidor da aúva do ORC;

6.3.í 3.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forpdo;
6.3.13.5.Declaração de cumprimento da rcseNa de cargo paÍa deficiente e de acessibilidade;
6.3.13.6.Declaraçao de cumprimento dos requisitos paía a habilitaçao e da proposta; e

6.3.13.7.Declaraçâo de observância do limite de contrâtação mm a Administraçâo Pública.

6.3.í5. Comprovação de Qualificação Tácnica:
ô.3.15.1.Comprovação da qualificação profissional através de Diploma de Formação em Ciências Agrárias ou equivalente e inscrição

no Conselho Federal de Técnico em Agropecuária (CFTA) ou equivalente, de todos os proÍissionais que atuarão na prestaçáo de
serviços que serão os Responsáveis Técnicos (RT);

6,3.15.2.Documento de ldentidade e CPF dos profssionais que executaíão os serviços.

7.0 - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento poderá oconer em até 30 (trinta) dias, após a eÍetiva execução ou entrega dos produtos, mediante apresentação de nota

fiscale após atesto do sêtor competente, nos termos da Lei Federal n0 14.133/202'1.

7 .2. Pa.arealizaçào dos pagamentos, o licitante vencêdor deverá manter a regulaÍidade fscal apresentada durante processo de habilitaçáo;

s.o - DAS DISPOS|çÔeS eenruS:
8.1. Podêrá o Municipio revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa ê interesse
público, deconente de fato supeNêniênte, devidamente justiÍicado.

8.2. O Municipio dêverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou

por provocaçã0.

8.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direih à indenização, ressalvada o disposto no parágÍafo único do art. 71

da Lei Federal n" 14.133/21.

8.4. Apos a Íase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo demnente de fato superveniente e

aceito pelo Município,

JoRGE B#E|RA DA S|LVA
Diretor Geál de LicitaÉes

Praça Sêrgio l,laia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha'PB, CEP 58.88,1-000
TeleÍone: (83) 3441í383 - smail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

termos

CatoÍé do Rocha/PB, 07 de março de 2025.
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DISPENSA NO. 8/2025

ANEXO I

DrsPEr{sA DE VALOR CoM BASE NO 1Et 14.133t2021, ART.75, il (pNCp)
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í.().DO OBJETO
ConkataÉo dê empresa paÍa prestaçáo de serviços de consultoria técnica ê assessoria para a SecÍetaria de Agricultura deste lvunicípio.

2.(,.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.1, A Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos, lnd. e Comêrcio do município de Catolé do Rocha-PB tem mmo responsabilidade a
gestão e desenvolvimento das mmunjdades rurais do município, asseguÍando a implementação de práticas sustentáveis e a coníormidade
@m as normas e regulamentaÉes vigentes. Para atender a essas demandas, é imprescindivel contar mm uma assessoria e consultoria
especializada em questôes organizacionais e estruturais das AssociaÉes Rurais, como também do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural e Sustentável - CMDRS do nosso l\,lunicipio, que possa Íomecer suporte técnico qualificado para a regulanza@o das reÍeridas
associaFes, para que todas estejam preparadas e aptas, tomando-se elegíveis para receber recursos de editais públicos e privados, bem
como para flrmar parcerias com o Govemo do Estado e com entidades de apoio ao desenvolvimento rural, além de poderem pleitearêmendas
parlamênlaÍes juntos a Deputados e Senadores.
Um dos grandes desafios enfrentados pelas comunidades rurais é justamente o acesso a fundos que possibilitam investimentos em
infraestrutura e sustentabilidade. Com a organização devida, as associaÉes rurais são capazes de elaborar e ênviar prqetos robustos,
aumentando as chances de apíovação e de câptação de recucos para essas áreas fundamentais.
Essa consultoria visa fortalecer o Conselho Municipal e consequentemente as Associa@es Comunilárias Rurais, reestruturando-os
organizacionalmente, de forma eficiente e envio de Projetos para captação de recunsos atÍavés de Projetos do Govemo do Estado, Federal,

Cooperar, PNAE, dentre outros que sempre estão disponíveis, e na maioria das vezes não chegâm até os destinos finais justamente por
questÕes de desorganização lnterna das Associaçoes Rurais. No entanto, tal contratação se mostra altamente eficiente, com eficácia, e com
ceÍteza tÍârá bons resultados para o desenvolvimento rural local e o bem estar social de todos que integram a área rural do nosso
Municipio. Será realizada contratrção direta através de Dispensa na Íorma presencial, em conformidade com o art.75, inciso lll, a)

da Lei n0 14.13U202'1, na forma fisica, conforme rêgulamêntado atrav& do DêcÍêto no 03212Í!.23, em seu art, 27, § 1o e § ?, com
püblicaÉo dê edital, obedecendo todos os pÍazos lêgais, obiotivando a ampla concorrência do refêrido pÍocesso.

LrcrrÂçôEs

3.0.0O SERVrçO
3.1.4s caracteristicas e especificaçÕes do objeto da reÍerida mntratação são:

Item-frdigo-Descrição

1 - 0052625 - Prestar serviços de consultoria e assessoria tecnica junto a Secretaía Municipal de
Agricultura do lilunicípio, visando a reestruturaçao do CMDRS e Associaçoes Comunitárias Rurais.

ATIVIDADES NECESSARIAS: Organização das AssociaçÕes, realizando reuniÕes, levantando
inÍormaçoes e potenciais e necessidades das mmunidades participantes das AssociaçÕes. Regularização
documenlâ|, atas, eleiÉes, atualizaÉes, preparo de Estatutos, registro em caÍtórios e na Receita Federal
(CNPJ) atraves de Contador parceiro da contratada, emissão de ceÍtidÕes necessárias para os proletos;

PLANEJAMENTO: reunioes de planejamento, encontros semestraÍs; ElaboraÉo do Plano de Açã0,

implementaÇão de cursos e palestÉs junto as Comunidades Rurais. A CONTRATADA deverá comparecer

no minino 02 vezes por semana junto ao Órgã0, conforme cronograma da Secretaria de Agricultura.

Unidade Quantidade

4.().DO TRATAMENTO DIFEREI{CIADO PARA MEIEPP

4.1.Salienta-se que na reÍenda contrataçâo, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as luicroempresas e Empresas de

Pêqueno Porte, nos termos dâs disposiçÕes contidas nos Aús. 47 e 48, da Lei Complementar no 123/2006, visto estar presente a condiçáo
prevista no inciso lV, do Art, 49, do mesmo diploma legal: LicitaÉo dispensável- Lei 14.133/202'1, Art. 75, ll (PNCP); Decreto Municipal no

03212023.

4.2.No pmcesso, portanto, deverá ser considerado quâisquer fomecedor ou prestador de serviços ou executante em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma pâra as hipoteses de Dispensa, exclusivamente para as Microempresa, Empresa de Pequeno Po(e e
Equiparados, nos termos da legislação vigenle.

5.().DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento Íelativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo mntrato ou outros
instrumentôs hábeis.

Praça Sérgio Maia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 3441.1383 - e-mail: licitaca@caloledoÍocha.pb.gov.br

l\.4ensal 10



Io
9P E FE'TU RA MUNICIPAL DÊ

DOrcCHA.PBlx
D IRETO R IA GERAL OE

ucmçoes
5,2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necêssáÍios para a fiel execução do objeto da pÍesente contratação, nos termos do
conespondenle instrumento de ajuste.

5.3.Notrficar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabrlidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade mm o obieto da contração, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.'133/21.

6.0.DAs oBRtcAçôEs Do coNTRATADo
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concementes à legislação íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como poÍ todas as
despesas e mmpromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou têÍceiros em razâo da execução do objeto mntratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentaíem deÍeitos, alteraçoes, imperfei@s ou
quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apos o recebimento
ou pagamento.

6.3.Não transfedr a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, saÍvo mediante prévia e expressa autorizaçao do Contratante.
6.4,Manter, durante a vigência do mntrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade mm as obrigaÉes assumidas, todas as
condiçoes de regularidade e qualificação êxigidas no Íespectivo processo de mfllratação diÍeta por Dispensâ, conforme o caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal corÍespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regulaÍidade e
qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrígaçoes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rÀ?orosamente, dentro dos
preceitos legajs, normas e especificaçoes técnicas conespondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 dalet 14.133121.

7.().Dos PRÂzos E DA vrcÊNcn
7 .1.O prazo máximo para a execuçáo do objeto desta contatação e que admite pronogaçâo nas condiçoes e hipóteses píevistas na Lei

14.133121, está abaixo jndicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalenle:
7.1.1.lnicio: 01 (um) dia;
7.1 .2.Conclusão: 10 (dez) meses.

7,2.4 vigência da presente contntação será determinda: até o final do exercício financeiro de 2025, considêÍada dâ data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser píoÍrogada, nas hiÉteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

8.0.D0 REAJUSTAMENTo EÍril SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1,0s preços contratados são flxos e ineajustáveis no prazo de um ano.

8.2.DentÍo do prazo de vigência da contratação ê mediante solicitação do Contratado, os preços podeÍão soírer reajuste após o interÍegno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obriga@s iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsEuentes ao primeiro, o interÍegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos Íinânceiros do último Íeajuste.

8.4,N0 caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Conkatante pagará ao Contráado a importância calculada pela última

vaÍiação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice delinitivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.

8.5.Nas aferiçoes finais, o indice utilizado para realuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.

8.7.Na ausência de previsâo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor

rêmanescente, por mero de termo aditivo.

8.8.0 registro da variaçâo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

8.9.O prazo para Íesposta ao pedidode restabelecimento do equilíbrio econômico-ínanc€iro, quandoÍor o caso, será de até um mês, contado

da data do fomecimento da documentação comprobatóÍia do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposi@es dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133D1.

9.O.OO PAGAMENTO
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as

disposiÉes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14j3321 da seguinte maneira: Para oconer no prazo de tÍinta dias, contados do peÍíodo de

adimplemento.

í0.0.0A vERrFrcAçÃo DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA E ECONÔMrCO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificaçao técnica e econômico-financeira do licitante, a documentaÉo essencial, suficiente para

comprovar as reÍeridas capacidades, será restdta aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14. í33/21, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.13321, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar

o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaçao jurídica; qualiíicação técnicoprofrssional e técnico-operacional; habilitaÉes fiscal,

P.eee Stu ie lrsie r|0 66 eênlrq Cá61é do Roêh..PA, CEP 58-88À000
Toletonê: (83) 34,11-'1383 - àmail: licitaca@caloledoÍocha.pb.gov.bÍ
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social e trabalhista; e habilitação econômico-financeiÍa; poderá ser dispensada, total ou parcialmenle, nas mntrataÉes em val inferiores
a um quarto do limite para dispensa de licitaÇáo para compras em geral, conforme as disposiçoes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

t1.o.Do cRtTÉRIo DE AcErrAçÃo Do oBJETo
'11.1.Executada a píesente contratação e observadas as condi@s de adimplemento das obriga@es pactuadas, os procedimentos e
condiçÕês para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições do Art . 140, da Lei 14.133121.
11.2.P0r se tratar de serviço, a assinatura do termo dêtalhedo de recebimento provisono, se dará pelas partes, quando venficado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento deÍinitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de obseÍvação ou vistoria, que comprove o
atendimentodas exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

í2.0.00s pRocEDrMENTos DE FtscALtzAçÃo E GERENCTAiIENTo
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiÉes de Gestor e Fiscal do contÍalo, nos termos do Art. 117, da Lei
14.13321, especialmente para acompanhar e flscalizar a sua execuçâo, respectivamente, permitida a contratação de teÍceiros para

assistência e subsídio de informaÉes pertinentes a essas atribuiçoes.

í3.O.OAS sANçÔES ADMINISTRATIvAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no prazo legaído interessado, pelas infraçoe§
pÍevistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçÕes, regÍas, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÉo administrativa de dar causa à
inexecução parcialdo contrato, quando não sejustjÍicar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinm
por cento) aplicadâ sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execuçâo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do mntrato por qualquer das inÍra@es administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contalar no âmbito daAdminiskação Pública direta e indireta do ente fedeÍativo que tiveraplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infra@s administrativas pÍevistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Públicâ direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. '155, bem mmo pelas infra@s administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo ÍeÍedda no § 4" do referido Art. 156; Í - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 1413421.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcêla do pagamento a que o Contratado vier a fazeÍ jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í/I.().OA COMPENSAÇÂO FINANCEIRA
14.'1.Nos casos de eventuajs atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorÍjdo de alguma
Íorma para o atraso, seÉ admitida a mmpensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente
ao efetivo pagamento da parcêla. Os encargos moralórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçáo da

seguinte Íórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre adata prevista para o pagamento e a do

eÍêtivo pagamento; VP = valor da parcela a seÍ paga; e l: indice de compensação financerÍa, assim apurado: l=(TX+100) =365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hipótese do reÍerido Índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, seé adotado, em substituição, o que vier a serdeterminado pela legislação então em vigor.

Catole do Rocha - PB, de de2024

Claudinete Lígia Lopes Costa

Secretária Municipal de Agricultura

Praça Sérgio tiai8, n0 66, ceÍtro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
Íeletone: (83) 311411383 - +nail: licilâcao@cíolêdorocha.pb.gov.bÍ
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Prezados Senhores,
Nos teÍmos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

Item-frdigo-Descriçáo

1 - 0052625 - Prestar serviços de consultoria e assessoria técnica junto a Secretaria
lvlunicipal de Agícultura do [,lunicÍpio, visando a reestruturação do C|\,1DRS e
Associações Comunitánas Rurais. ATIViDADES NECESSÁRIAS Organização das
Associações, realizando reuniÕes, levantando inÍormaçoes e potenciais e necessidades
das comunidades participantes das AssociaÉes. Regularização documental, atas,

eleiçÕes, atualizaçoes, preparo dê Estatutos, regisúo em cartónos e na Receita Federal

(CNPJ) atraves de Contador parceiro da mntralada, emissão de certidões necessárias
para os p'ojetos; PLANEJAITIENTO: reuniões de planejamento, encontros semestrais;
Elaboraçâo do Plano de Açã0, implementaçâo de cursos e palestras junto as

Comunidades Rurais. A CONTRATADA deverá comparecer no minino 02 vezes por

semana junto ao Órgâo, conforme cronograma da Secretaria de Agricultura.

Unidadê Quantidadê Vk. Unit. Maximo

Mensal 10

DIRETORIA GER AL OE

LrcrrÂçôEs
FIs

PROCESSO ADMIi{ISTRATIVO N0. 00003/U2025
DISPENSA NO. 8/M25

ANEXO II

PROPOSTA

REFERENTE: DISPENSA N", 812025

OBJETO: Contrataçao de empresa para prestação de serviços de consultoria técnica e assessoria para a Secretaria de Agricultura deste
Municipio.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAzo DE EXECUÇÃo:
coNDIÇÔES DE PAGAI\,!ENTo:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

DECLARAçÃO:
Declaramos têr ciência que devemos disponibilizar os profissionais responsáveis pela exêcução por no mínimo 02 dias por

semana, para a Secretaria Municipal de Agricultura, quê ÍicaÉ responsável pela coordenação pela execução do obreto.

Dados bancários do proponente para fins de pagamento

Banco:
Conta:

Local e Data

Praçe Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
Têlsfono: (83) 3,14í.1383 - e-mail: licitacao@cíolodorocha.pb.gov.br

PREFETTURA MUNtctpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB.

PROPONENTE:
CNPJ:

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÁO: a proposta deverá ser elâborada em papel timbrado do pÍoponente.
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ANExo III . [/oDELoS DE DECLARAÇÔEs

DtSPENSA No.8/2025
PREFEITURA I/UNICIPAL DE CAToLÉ Do RoCHA

PROPONENTE:
CNPJ:

1.0 - DECLARAÇÂO de cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n" 14.'133, de 2021.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n0 14.133, de 2021 (Não
emprega menor).

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a parttcipação na licitação.
Conforme exigência contida na Lei 14.133/2'1, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, a inexistência de fato
impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

3.0 - DECLARAÇÃo de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
0 proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 199í, para pessoa com deÍiciência ou para reabiÍitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

4.0 - DECLARAÇÃo de submeter-se a todas as cláusulas e condiÉes do conespondente instrumento mnvocatório.
0 proponente acima qualificado declara ter o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçÕes gerais da contratação, constantes
do procedimento.

Local e Data

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÔES DEVERÂO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO

Praça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Tel€Íonê: (83) 344'1.1383 - +mail: licitacao@caloledoíocha.pb.gov.br

NOME/ASSINATURI./CARGO
Representante legal do proponente.
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REFERENTE: DISPENSA No. 8/2025
PREFETTURA MUNrctpnl oe cnrolÉ oo RocHA - pB
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01t02

PROPONENTE
CNPJ:

Í.0 . DECLARAçÃO dê ciência dos têrmos do Edilâ|.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda mm as condiÉes contidas no Edital e seus anexos.

,.9 . gEglARAçÃO dê inêxÉtir fato impoditivo.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiste âté a presente data Íato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoÍiedadê de inÍormar oconências posteriores.

3.0 . DECLARAçÃO de não possuir no quadro socíetário sêrvidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionáÍios, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura lllunicipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgâo ou entidade a
ela vinculada, exercendo fun@s técnicas, gerenciais, comerciais, admÍnistrativas ou societárias.

1.0 . DECLARAçÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuiem sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 10, Incisos lll e
lV, e do Art. 50, Inciso Ill, da Consütuiçáo Federal, empregados executando tÍabalho degradante ou forçado.

5.0 - oECLARÂÇÂO de cumprimento da reserva de cargo para dêficiente e de acêssibilidado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da Íesen/a de caÍgo prevista na norma vigente,
mnsoante Arl. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 . DECLARAçÃO dê cumprimento dos rêquisitos para a habilitaçâo ê da prcposta.

O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lêi, quê cumprê os rquisitos paÍa a habilitaçãoj ê a conformidade dê sua proposta

com as exjgências do Edital e seus anexos.

7.0 . DECLARAçÂO de observância do limite de contratação com a AdministÍaçáo Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno po(e, no presente

ano-calendário, ainda nâo celebrou contratos com a Adminisfação Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4", §§ 2" e 30, da Lei 14.133,2l ,

Local e Dâta

NOI,4E/ASSINATUR,TÚCARGO

Representante legal do pÍoponente

o

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel trmbrado do proponente.

Praça SéÍgio I'laia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telêfonê: (83) 34/í1.1383 - *mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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ANEXO IV

MODELOS DE DECLARAÇÔES - de não empregar menor e que a proposta compreende a integralidadê dos custos

02J02

REFERENTE: DISPENSA No. 8/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIOLE DO ROCHA . PB

PROPONENTE
CNPJ

,.9 - gEgLÀRAÇÃo de nâo emprôgar menoÍ.
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que nâo emprega menoÍ de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou

perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a paÍtir de quatoze anos, na condição de aprendiz

ne foÍma da legislação vigente; em acatamento às disposi@es do Art. 70, Inciso )üXll, da Constituição Federal, acrescido pêla Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 . DECLARAçÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compÍeende a integralidade dos custos para

atendimênto dos direilos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo FedeÍal, nas leis tÍabalhistas, nas normas inÍÍalegais, nas conven@es

mletivas de trabâlho e nos termos dê ajustamento de conduta vigentes na data de enlrega das propostas.

Local e Data

NOIiIACPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declarâçâo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

Praça Sérgio tlaia, no 66, cmtro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58 8E+ü)0
Têlêrone: (83) 3441-1383 - e{Ilail: licitacâo@cáolodorocha.Pb.gov.br
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ANEXO V MINUTA DO CONTRATO

D|SPENSA No.8/m25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOOO34/2025

COi{TRATO No: ..../...-DGL

TERMo DE coNTRÂTo QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

E ......, PARA ExECUÇÁo DE sERVtÇo coNFoRME DrscRrMrNADo NESTE INSTRU|\4ENTo NA

FORMA ABAIXO:

Pelo pesente instrumento de contrato, de um lado Prefêitura Municipal de Catolé do Rocha - PraÇâ SêÍgio Maia, 66 - Centro - Câtolê do

Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562]0001-27, neste ato representada pelo PreÍeito Lauro AdolÍo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,

residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zonâ Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF no 768.898.074-72, CaÍteira de ldentidade

n0 1.33ô.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ..., CNPJ n0........., neste

ato representado poÍ .... resrdente e domicrliado na ...., ......... - ..... CPF n0 ........., Carteira de ldenídade no ...., doravante

simplesmente CoNTRqTADO, decidiram as parles contratanles assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condi@s

seguintes:

ctÁusull pntuetu - Dos FUNDAilENToS:

Este contrato decone da licitaçáo modalidade DISPENSA N0. 8/2025, processada nos termos da Lei Federal n0 14.133, de 10 de AbÍil de

2021; Deseto lvunicipal no 032023; Lei Complementar no 123, de 14 de Dêzembro de 2006; lnstrução Normativa no 73 SEGES/ME, de 30

de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alteÍaÉes postenores das reÍeridas normas, h quais os contíatantes estâo

sujeitos como também às cláusulas deste confato.

cúusuLA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação deempresa paÍa prestação de serviços de consultorja técnicae assessoria para a Secretaria

de Agricultura deste Município.

O serviço deverá seÍ executado rigoosamente de acordo mm as condiÉes expÍessas neste instrumenlo, proposta apresentada,

especificaÉes técnicas conespondentes, pÍocesso de ljcilaçáo modalidade Dispensa no 8/2025 e instru@s do ContÍatanle, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente mntrato, independênte de transcrição.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contÍato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...)

cúusuLA QUARTA - Do REÀ,usrAitEt{To Ett sENTlDo ESTRlro - REÀlusrE:

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prao de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderâo sofreÍ reajuste após o intenegno de

um ano, na mesma piopoção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandG-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obriga@es iniciadas e concluídas aÉs a ocorÍência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes âo primeim, o inteÍegno minimo de um ano será contado a parttr dos efeitos financeiros do Último reajuste

No casó de atraso oú nao divulgaçáo do índice de Íeajustamento, o Contratante pagerá ao Contratado a impoÍtância cãlallada pela Úlüma

vaÍiaçâo conhecida, liquirlando á diÍerença conespondente tâo logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajuslamento de pÍeços do valor Íemanescente, sempre que este oconer.

Nas aferiÉes Ílnais, o indice utilizado para reajuste seÍá, obÍigatoriamente, o definitivo.

Caso o íádice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foÍma não posse mais ser utilizado, seÍá adotado, em

substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescênte, poÍ meio de termo aditivo.

O registro da variaçâo do valoÍ contratual para fazer face ao reaiuste de preços poderá ser realizado poÍ simples apostila

O pãzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando Íor o caso, será de até um mês, mntado

da data ào Íomecimento da documentaçâo comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de mnsequência incalculável, observadas as

disposiçoes dos Arts. 124 a 136, daLei 14.133121.

CúUSULA OUINTA. DA DOTAÇÂO:

As despesas conerâo por conta da seguinte dotaçà1, constante do orçamento vigente:

Recursos Ordinários: FPM/ICMS e OutÍos;

Praça Sérgio iraia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.68/t-000
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20.606,0007.2007 - Manut. da Sec. de Agricultura, Rec. Hidricos, lnd. e Comércio;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

cúusuLA sExrA. Do pAGAríENTo:

O pagamento será efetuado mediante processo rêgulare em observância às normas e procedimenlos adotados pelo Contratante, bem como
as disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, mntados do periodo de
adimplemento.

cúusuu sertm . Dos pRAzos E DA vroÊHcn:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusâo do objeto ora contratado, que admitem pronogaçâo nas condiçoes e
hipóteses prevrstas na Lei 14.133/21, estâo abaixo indicados e serão consideÍados da assinatura do Contrato:
a - lnício: 01 (um) dia;
b - Conclusão: 10 (dez) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: Salienta-se que a vigência da mntratação será deteÍminada: para entrega total, podendo
o conkato ser vigente atê o final do exercício linanceiro de 2025 ou após sua conclusão e pagamento, mnsiderada da data de assinatura do
respectjvo instrumento de ajustet podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/2'1.

cúusuLA orTAvA . DAS oBRtcAçÕEs Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do seNiço efetivamente realizado, de acordo com as Íespectivas cláusulas do presente mnfato;
b - Proporcionar ao ContGtado todos os meios necessários para a Íiel execução do serviço contÍatadol
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrda quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
íiscalização, o que não eÍme o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legaisj
d - lnformar o ConÍatado da necessidade de manulenção e/ou reparo conêtivo do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante
constantes do manual de manutençáo correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja inegularidade;
e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtÍo conespondente de acoÍdo mm as instruções do Íabricante do veÍculoi
f - Designar representantes com atribui@s de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a mntratação de terceiros para assistência e subsídio da flscalização com informações peÍtinentes a essa
atnbuição;
g - Observar, em compatlbilidade com o objeto deste contrato, as disposiÉes dos AÍts, 115 a 123 daLei 14.133121.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentm dos melhores paÉmetros de qualidade

estabelecidos para o ramo de atividade Íelacionada ao objeto contÍatual, com obser.vância aos prâzos estipulados;
b - ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obriga@es concementes à legislaçao fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante sêus fomecedores ou terceiros em Íazão da execuÉo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contÍato, que o represente integralmeote em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorÍentes de sua culpa ou dolo na execuÉo do
contrato, não excluindo ou redulndo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ôrgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontrataÍ, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento ê a devida autorizaçáo
expressa do Contratante;
g - lvlanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo

eÍgidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Curnprir a resefta de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência SocÍal ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas em outras normâs específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sêmpre que solicitado pelo

Contratânte, deverá compmvar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as refuridas
vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos Arts. 115 a123 da Lei 14.133121.
j- O serviçodeverá ser prcstado no Ítlunicípio dê Catolé do Rocha-PB, € profissionais envolvidog na prestaçáo do seÍviço, deverão
estaÍ disponívois junto a SocrêtaÍia Municipal de Agricultura, no mínimo 02 vê2e3 por sêmana.

CúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃo E E,CTIilçÂo;

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e

condiçoes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipoteses e disposiçoes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Prâça Sérgio Mâia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
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Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Ar1.124, dalei14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condiçoes contratuais, acréscimos ou supressôes que se Íizerem nos serviços, de até o respectivo limitefixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contralo. Nenhum acréscimo ou supíessão poderá excêder o Iimite estabelecido, salvo as supressoes
resultantes de acordo celebrado entre os contralantes.

cúusuu oÉctul pRTMETRA . Do REcEBtitENTo:

Executada a presente contralação e observadas as condiçoes de adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e mndiÉes
para receber o seu objeto pelo Conkatante obedecerao, conÍorme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133i21,
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento píovisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçâo escÍita do Contatado. No caso do teÍmo detalhado de recebimento
definitjvo, será emitido e assinatura pelas pa(es, apenas após o decu,so do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das eÍgências contratuais, nâo podendo esse prazo sersupeÍiora g0 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍicados.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas inÍra@es
previstas no Art. 155, daLei 14.133,21 e serão aplicadas, na forma, condi@es, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a '163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - advertência aplicada exclusivamentê pela infÍação administrativa de dar causa à
inexecução parcialdo mntrato, quando não sejustificara imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zem vkgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do mntrato, por dia de atraso iniustiÍicado na execução do objeto da contrataçâoi c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçoes adminishativas previstas no referido Art. í55; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública diíeta e indiíeta do ente fedeÍâtivo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pêlas infÍâÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justjficaÍ
a imposiçáo de penalidade mais grave; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicâ direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao Íesponsável pelas inÍraçôes administÍativas pÍevistas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xlldo caputdo referido Art. '155, bem mmo pelas inÍraçoes adminisúaüvas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput
do mesmo artigo que Justifiquem a imposição de penalidade mais grâve que a sançâo referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplicaçao
cumulada de outEs sanFes previstas na Lei 14j3U21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicaÉo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vieÍ a Íazer jus, acrescido de juros moratóÍios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

GúUSULA DÉcIMA TERCEIRA . DA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha mncoffido de alguma
forma para o atraso, será admitida a mmpensa@ financeira, devida dede a data limite Íixada para o pagamento até a data conespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçao da
seguinte íórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moÍatóriosi N = númemde dias entre a data preüsta para o pagamento e a do
eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: I= (TX= 100) = 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federalque o
substitua. Na hipótesê do reÍerido indice estabelecido para a compensaçâo Íinanceira venha a ser extlnto ou de qualquer íoÍma não possa

mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS oBRIGAçÔES PERTIilENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentêmente de declaraçâo ou de aceitação

expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acodo com a boajé e com os
princípios do Art, 60, da Lei '13.709/18.

c - É vedado o mmpartilhamento com teÍceiros de quahuer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constifui atribuiçâo do Contratrdo orientare treinarseus empregados, quando foro caso, sobe os deveres, requisitos e responsabilidades

dêconentes da LGPD.
e - O Contratante deverâ ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a

ser celebrados pelo Conúatado.
f - O Contratâdo deverá exigir de suboperadorês e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permânecendo

integralmente responsávêl por garantir sua obseryância,
g - O Contratante poderá Íealizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pmnogávelmediante justiÍicativa, quaisquer informaçÕes acerca dos dados
pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

GATOLE DOROCHA.PB

Praça Sérgio líaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 3441-1383 - *mail; licitaca@cáoledorocha.pb.gov.br



P R EFÉ IÍU RA MUNICIPAL DE

GArcLEDOR@In.PBls
OIRETO RIA GERAL DE

uorações
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do AÍt. 15, é dever do Contmtado eliminá-los, com exceção das hipóteses do AÍt. '16, ambos
da Lei 13.709/'18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de
obriga@s legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçoes.
j - Os banms de dados formados a partir da êxecução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regisko indívidual rastreáveÍ de tratamentos realizados, conforme AÍt. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, dala, horáÍio e regislÍo da Íinalidade, para êÍeito de responsabilização, em caso de êvêntuais omissõês,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a reutilizaçao desses
dados pelo Conkatante nas hipoteses previstas na LGPD.

k - O presente conkato está sujeito a alteraçoes nos procedimentos peÍtinentes ao tmtamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opinioes técnicas ou recomendaçoes,
editadas na forma da LGPD.

cúUSULA OÊcIirlA QUINTA. Do FORo:

Para dirimk as questÕes decorentes deste conkato, as partes elegem o Fom da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acoÍdo, foi lavrado o prcsente conkato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e porduas testemunhas

Catoié do Rocha - PB, ... de ............... de ....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
TeleÍone: (83) 3,1,11.1383 - *mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ
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